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A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais,
aprovou e eu, Prefeito Mrmicipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Aú. ls - Fica o Poder Executivo Municipal artoizado a pagaÍ, a
título de adicional de gratificação, a importância de R$230,00 (duzentos e trinta
reais), ao servidor que for desigrado para atuaÍ nos serviços de supervisão de
fiscalização e de cobrança, em caráter especial, por ocasião das festiüdades do
jubileu, no período de 07 a 19109199.

Art 2e - Revogadas as üsposições em confiário, esta Lei entra
em ügor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Congoúas, aos dez dias do mês de
agosto de mil novecentos e noveÍrta e nove.

ouza Júnior
Mu
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS. MG
CIDADEDOS. PROFETAS

.TUSTIFICATIVA

Senhora Presidente,
Senhores Vercadores.

O jubileu de Congoúas requer uma fiscalização maior, de
parte da Prefeihra Municipal.

Assim sendo, há necessidade de recrutamento de servidores
para desempeúo dos serviços, uma vez que o número dos mesmos que exercem as

atiüdades referenciadas é insuficiente, tornando-se necessária a elasticidade da
jomada de frabalho, bem como a execução de atiüdade desgastante.

Como gratificação pelos serviços, propomos uma
gratificação adicional, na expectativa de conseguirmos a adesão suficiente de

servidores, objetivando um trabalho satisfatório.
Solicitarnos dessa Casa, em tace do exposto, a apreciação,

em regime de wgência, do projeto, ora enüado.

Prefeitura Municipal de Congoúas, aos dez dias do mês de
agosto de mil novecentos e noventa e nove.

'ira Júnior
ipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS .:

Ofício no PMCIGAPMIl 45195

e votado pelos Senhores Vereadores, em REGIME DE URGENCIA.
Na oportunidade, renovamos votos de estima e

distinta consideração, extensivos aos demais membros dessa Casa.

mente,

e Frei cU iro
SecretárÍo de Gouerno

Exm" SÉ
Dta Elaine de Souza Costa Pena
DD. Presidente da Câmara Municipalde
CONGONHAS-MG

Congonhas, 10 de agústo de 1999.
WaL"z'
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\) Anexo, estamos encaminhando a V.Ex'. prqeto de lei
que DtsPÕE SOBRE PAGAMENTO DE ADICIONAL A
SERVIDORES, POR OCASIÃO DO JUBlLEUlgg, a fim de ser avaliado

»tN'^
uL\

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36.415-000 - TEL.: (031) 731 1300 - FAX] (031)731 1240

Prezada Senhora.
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos PÍoÍetos

À
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Gmara Municipal de Congonhas

O art. '!89 do Reoinrenta lnterno. emoara o Dedado
uB ueráçau uu rteataltu Párã u scu dçutl lltellru.

n

Cicrf,de dos ProÍelos

..---^-L^^ lr/^ 4^ J- ----.- J- aar^^'vu;:g(r;:::úi,, ivi'ü, iv uü úúi,rlii', uv ;tEE

A
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no 03i/9e
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a lrtêYtatâ

-A matérla tratada no Pro-teto náo está enquadrada nas exceções
.::3--.!-- -^t- ----- -^-:---c-! ..:---3-lrtto(lol yclq rgur q rGgllrrlErrlGrr vrvçrrrç,

Cabe à Presiciência dessa Gomissão TeÍnática, dar andarnento á
aranrciaã.: *a fama nrr.aait:r-lr *a!ao -ríians {Oê .r --ar:o naré.-ry=fa-=p. r,t,r,.rr!,rlv pr.rt ., q. r.vvJ plrr Íryr lrivrr
190 ê '!S!, todos do Pegllrrento lnterno desta Casa Legislativa-

Fiai*e ntrTâ Côste Pena
rrts5lUelllct

PAPECER

Ruo PodÍe Antônlo coíÍêo, no ró3 - cenfÍo - congonhos - N,rG - cEp3ó,4r0-ooo - TereÍox: (ogr)73r.ro4o



Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos PÍofelos

1- rvt l-tt LrFt rvrl-rl.rlt !l,r.tttyrnÃ\, r Í\Lrsrr- t,\., Li t- r-l-r rtl rrúrrr arJ.

O "caouf'do artlco 10 do oroieto ern ouestão oassará a
ter a seguinte reciaçáo:

"-Art- ío - Flca o Poder E-xecutiyc l-.4unlclpa!
autorizado a pagar a titulo de adicional de gratificação. a
:--- --r:--:- r- Frrl.iâ'l - ----:lllltPuÍ r.tlrurd ug r(ozrru.uu luuz'E ru§ s u l r,al I g.ltsrr d(, §EÍ vtuul tlug
f:r; í:rc!a;qáa rrarqlrá::;v c.e.:'r;!r-,rs ela c::c--*1r::!sã.T, J.:

fisr:alizecãn dc cohranca c clo limnaza onn a:ráfer esnecia! nnr__'-t__ - _'_-_ --r--_-__, r-_
ocasião dâs Íêstivadâdes do Jubiieu. no oeriodo de 07 a 19f09199."

teTtEtínÀT!\rÂ

Esta emenda estende aos servidores lotados nos
---.;^-^ .J- t:--^-- ^ ..t:--t - -- ---^L:-^-r- J- ..--t-- -.J:-:--^t -- t^--seí-v'içgs cie iimpeza o oireEq ao ÍeceEimonlo §ia verpa agrÇionai em Torma
r{o nratifinanãn nalnc eenrinne nractadnc crn lnnr{irãae rsv:.'enl.lnn:ie

clurante as tbstlvidades do Jubtieu.

Corn esta providêncic, estamcs gai'antindc quie haja
uma distribr.ricão mais irrsta cla oratiÍicacão orooosta oelo Che-fe do
Execuüvo.

q
Í!trÍrín§,TtrÀlE§ r1tr enr!?À l^íle?ô

Veregdo!'

RuoPodÍêAnlônbCoíÍêo,noIó3-cenlÍo-congonhos-MG-CEP3ó.415-0@-TeleÍcD((0311731.1840

DisFrê sobrê pagamê:lto dê edaÊaonal a
servicioreso por ocasião cio iubiieui99.
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Câmara Municipal de Congonhas
Ckl]dê cbs PÍoÍetos

Congoúas, 31 de agosto de 1999.

À
Parecer conjunto das Comissões de lrgislação. Justiça e Redação Final
Comissão de Tributação Finanças e Orçamenlo
Comissão de Obras e Serviços Públicos

Ref.: Projeto de Lei n' 03.1/99 - Dispõe sobre pagamento de adicional a
servidores, por ocasião do Jubileu.

RELATORIO

A matéria objetivo da presente proposição estabelece
gratificação excepcional em favor dos servidores designados para desempenhar suas
atividades durante as festividades do Jubileu.

Caberá ao Chefe do Executivo a desigração dos servidores que
irão trabalhar durante esse evento religioso.

O projeto é legal e constitucional. Quanto ao mérito foi
apresentada uma emenda ao artigo 10 da proposição adequando-o à necessidade dos

serviços a serem executados e preservando a competência do Chefe do Executivo
para definir quais os servidores serão atingidos pela Lei.

Fica, portanto, incorporada ao pai:ecer a ser submetido à

apreciação dos dernais membros, a emenda ao artigo 10.

Sou pela aprovação

Esteeomeurelatório.
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oPREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - ÍVI

CIDADE DOS PROFETAS

Oficio no PMCiGAPN4/1 62199

Seúor Vereador

O presente tem a finalidade de solicitar a Y.Exa., na
qualidade de Líder do Governo na Câmara Mmicipal, seja proposta emenda ao
Projeto de Lei n" 34199, que DISPOE SOBRE PAGAMENTO DE ADICIO-
NAL A SERVIDORES, POR OCASIÃO DO JUBILEU/99.rEMEIIüO à CâMA-
ra Muricipal, em 10/08/99. A emenda consistirá em incluir no art. lo do projeto,
os servidores designados para atua-rem nos serviços de fiscalização sânitária,
para recebimento da gratificação contida no mesmo, que, equivocadarnente, não
foram inclúdos.

Colocando-nos à disposição de V.Exa. para quaisquer

outros esclarecimentos que se fizerem necessários, usârnos do ensejo para nossa
manifestagão de apreço e consideração.

Atenciosamente,

oza Iúnior

Exmo. Sr.
Dr. José Hélio de Miranda
DD. Vereador e Líder do Governo na Câmara Munieipal de
CONGONHAS. MG.
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24 de agosto de 1999
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Câmara Municipal de Congonhas
Cldode dos PÍoÍelos

EMENDA MOD]FICATIVA AO PROJETO DE LEI NO 034/99.

Dispõe sobre pagamênto de adicional a
servidores, por ocasião do Jubileu/99.

O "capuf'do artigo 1o do projeto em questão passará a
ter a seguinte redaçáo:

"Art. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a pagar a titulo de adicional de gratificação, a
importância de R$230,00 (duzentos e trinta reais), ao servidor que
for designado para atuar nos serviços de supervisão de
fiscalização, de cobrança e de fiscalização sanitária, em caráter
especial, por ocasião das festividades do Jubileu, no periodo de 07
a 19/09/99."

Câmara Ítíunicipal, aos 03 de setembro de 1999.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda decorre do Ofício
PMC/GAPM/1 6Z99,subscrito pelo Prefeito Municipal, solicitando a este
Vereador, na qualidade de líder de governo na Câmara Municipal, a
inclusão dos servidores lotados nos serviços de fiscalização sanitária
entre aqueles que serão beneficia
proposto no aftigo 1o.

lo adicional de gratificação

MIRANDA
Ve or

u

J

Ruo tudre Antônio corêo, no lô3 - centÍo - congonhos. t\rG - cEp 3ó.415{oo - TeteÍo( (o3l)731.18{0
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos Profeios

Clongonhas, 16 dc seÍe.mbrr de 1999.

Clomissão dc I*gislaç:ão",lusÍ.iça e R^eclaçã.o Final

Ref.: Projeto de [,ei no 034/99 - Dispiic sobre pagumento de; adicional a
servidores, por oca*ião do .Iubileu,

RI{,I,Á'TORIO

Em análise do projeto, consLatamos que o projeto Í'oi proposto
pelo l)xeculivo, sendo o mesmo competente para 1al.

O projeto ó legal e constitucioral.

Já cluanlo a emenda mocliÍicativo cle autoria do Vereador
I)emóster:es dc Souza Coía, a mesma apÍssenta.da vicio de inooníilucionaliclade,
pois aumenla a despesa do Executivo, o que é incons'titucional^

Quanl"o a e,menda do l-ícler de Governo, conforme oficio
PkIC/G.4PM/162199" a emernda aurnenla a despesa em atendimEnto a solictação
expressâ do Executivo, r: quo nãr: consÍitui inconsÍihrcionalidacle, clevendr.r ser

acolhida a ernencla om clucstão.

LlMC/nl,{nr

J()J.,.
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Sou pela aprovação-

L,s;te e r: meu rekLúrio.

I

r*
RuoPodÍeAniÔnlocoíÍêo,noIô3-cenlÍo-con€onhos-MG-CEP3ó.415-0@-TêbÍo((031)73',1.1840



Câmara Municipal de Congonhas
Cldode dos ProÍelos

l{"tiOltl.]lttMt,lN'l'(} N' (}l 75/99

tixMA. sttÂ.
EIÁINB SOUZÁ COSTA PITNA
DI). pRIisIDIiNTA DÁ cÂuann MUNICII,/IL r)ri (x)Ne;oNtl^s -
M(+

Sr. Prcsidonto

Os Vcroadorcs quo o pÍ'e$ofilo srrbscrovom, o$ [orÍil()§
roginronlzris vigentes, roqucrom que o Projetos dr: l-cis 0:14199 c 011&/99, seiam
incluídos no paula, suspensão da reunião para voÍa.çã«l dos paroccrcs, 1é c 2!
discussõos c votagõcs ncsla scssão ordinária, bom conro a dispcnsa ckr

cumprimento ao disposto no artigo 275 do Rcgimcrrlo Inlcrno.

Ncstcs tcrnros,
Pedc dclbrimonto.

Cârnara Munioipal, aos vint.c e um clias cÍo urôs dc
setembro de mil noveoentos o lcrventa e nove,

Vcrcad orcs

CMC/mgr:ru

OAM^ !< A ívlLr'!lCrPAt- I)': CUI'ri'Jl!rlAS

ApRO'./,rÍ)() i',)Ír U,Í^ÍIn.l..{Y) tCb:à
ÉM -*c?1.......... . ..t ...... Qg..........! .W.*

ffi-*
PNESIDENTE
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Câmara Municipal de Congonhas

Ata da reuniâo conjunta das üomissÕes de Legislaçâo, justiça e
Redação Flnal, Obras e Serviços Públicos e Tributação, Finanças e
orçamento para deliherarern sobre pareceres nos projetos de leis
números 034/99 e 038/99. Os projetos tramitam, a pedido do Chefe do
Executivo, em regime de urgência, nos termos do artigo 189 e seus
parágrafos, 19ü e 191 do Regimento lnterno. t'icam cancelados termos
ccrnstantes das atas lavradas nos dias 2 e 'tr 0 de setembro, relativas aos
projetos supra. Pon determinaçáo da Presidência da Casa, dando
cumprimento às normas regimentais vigentes, as comissôes se reunem,
nesta data, para deliberação dos pareceres, respectivamente, dos
vereadores üemóstenes de Souza Costa e José Pedro Miranda. Ficam
sem efeito os votos consignados nos relatóricls constentes dos autos de
cada urrn dos projetos prevalecendo as seguintes rnanifestações,
inclusive, quanto às ernendas apresentadas: projeto de lei 034/99 -
vereador João LourenÇo aprova parcialmente relatório, contra a emenda
do relator e a Íavor da emenda de José Hélio de Miranda; Vereador
Roberto - aprova parcialmente o relatório, contrário à emenda do relator
e a favor da emenda de José Hélio de Miranda justificando seu voto a
existência do Ofício 16?i99 do Hxecutivo, incluindo o pessoal da
Vigilância Sanitária; Vereador José Pedro - aprovã parcialmente o
relatório, contra a emenda do relator e a favor da emenda de José Hélio
de Miranda; Vereador ltodolfo - aprova parcialmente o relatório, contra a
ernenda do relator e favorável à emenda de Josó Hélio de Miranda;
Vereador João Vicente [tt'lonteiro Oliveira - aprova o relatório com a
emenda do relator e contra a emenda de Josá Hélio de Miranda;
Vereador Marco Vartuli - aprova o relatório, contra a emenda do relator e
favorável à emenda de José Hélio de Miranda; Vereador José Lúcio de
Castro - abstem-se de votar e mantém sua posiçâo mantida na da
Comissáo de Legislaçáo, por não concordar como a'forma apresentado
do relatóriq (absteve-se de votar o relatório de José Pedro); Vereador
Divino Sabará - abstem-se de votar o relatório, a emenda do relator e a
emenda de José Hélio de Miranda; Ve r Ronaldo Rodrigues -
aprova pa rcialmente o relatórriu, contrári da do relator e favorável
à emunda de -Josri Hólio de Mirand ei no 038/99 - o relator

rável, aprovado pelosJosó PeçJro lVlirancla âpresentÕu
presentes. Nada mais a tratar, nião e foi lavrada esta

es.ata que vai assinada pelos memb

rojeto de
latrlrio fav

u-se a re
das Com

a eme

),

Cldode dos BoÍelos
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Ruo hdÍe ArÍônlo CoíÍêo, no Iô3 - Cenro - Congpnhos. [,lG - CEP 3ó.4.15-000 - Têleto( (031)731.1840
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - M
CIDADE DOS PROFETAS

OÍicio no PMC/G APMI 1 7 9 199

Senhora Presidente.

O presente tem a finalidade de solicitar a V.Exa. a retirada
do Projeto de Lei no 34199, que DISPÕE SOBRE PAGAMENTO DE ADICIONAL
A SERVTI'ORES, POR OCASIÃO DO J{]BILET]/99, rEMEtidO A ESSA CASA CM

10108/99 Na oportunidade, informarnos que estamos remetendo a essa Egregia Câ-
mara, na data de hoje, novo projeto que dispõe sobre o assunto, abrangendo os ser-
üdores beneficiários.

Colocando-nos à disposição de V.Exa. para quaisquer ou-
tros esclarecimeütos que se Íizerem necessários, usamos do ensejo para nossa tnani-
festação de apreço e consideraçâo.

Atenciosamente,

nior

Exma. Sra.
Dra. Elaine de Souza Costa Pena
DD. Presidente da Câmara Municipal de
CONGOI\HAS- MG.
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